
Reg. 2023,CMN,I,03,296 - 30-05-2023

NAZARÉ MUNIdP10 DA NAZARÉ
Camara Municipal

INFORMAÇÃO

ASSUNTO: 92Alteração ao Orçamento da Despesa,
62 Alteração ao Plano de Atividades Municipal e 62
Alteração ao Plano Plurianual de Investimentos -
Ano de 2023

INFORMAÇÃO N.2: 296/DAF-SGFCT/2023
NIPG: 8719/23
DATA: 2023/05/29

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ......

! DESPACHO:

À Reunião
30-05-2023

Walte; Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

INFORMAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

CHEFE DE DIVISÃO:

À Dra. Paula Veloso
Para inserir na "ordem do dia" da próxima

reunião da Câmara Municipal, conforme
Despacho do Sr. Presidente.

30-05-20

Helena PoTa

Chefe-dãDivisgo-kdrriinistrãthTa- e-Financetra

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Concordo com o exposto.
À consideração superior,

30-05-2023

Helena Pola

Chefe da Divisào Administrativa e financeira
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Reg. 2023,CMN,I,03,296 - 30-05-2023

NAZARÉ

Exma. Senhora Chefe, da DAF

MUNiCíPIO DA NAZARE
Camara Munictpcil

INFORMAÇÃO

Com a execução do orçamento referente ao ano de 2023, veri f ica-se que o desvio de despesa

inicialmente prevista, sucede com a normal variação de circunstâncias sociais, culturais, desportivas,

políticas e económicas, entre outras, que ocorrem no concelho.

Nesse sentido, torna-se necessário adaptar as verbas previstas, de modo a salvaguardar o regular

funcionamento do Município.

A atual alteração, que se junta, pretende dotar as classificações orçamentais do montante necessário

para o registo contabilístico que suporta essas despesas, nomeadamente a rubrica locação de outros

bens, de acordo com o contrato de arrendamento para estacionamento de veículos que se anexa; a

rubrica de outros trabalhos especializados, para fazer face à aquisição de prestação de serviços de

reforço para trabalhos de verão e à necessária continuidade para o 2.º semestre das prestações de

serviços na área da educação; e a rubrica de juros de empréstimos, resultado do aumento exponencial

da taxa de juro e respetiva Euribor (note-se que os valores orçamentados tiveram por base informação

cedida pelas entidades bancárias em outubro último). Vai também ser reforçada a rubrica de Reparação

e Beneficiação, de acordo com a informação nº 161/DOMA-INFRA/2023 - Empreitada de: "Reparações e

beneficiações — Remodelação dos balneários Norte de apoio à praia, que se anexa; e por último vai ser

reforçada a rubrica de Equipamento de Informática, de acordo com a informação nº 443/DAF-SAC/2023

- Aquisição de Bens — Servidor Informático (Datacenter) - Informação de Abertura, que se anexa, em

virtude de não ter sido contemplado o IVA respeitante a essa aquisição;

Vai ser reforçado:

• Rubrica 0102/ 020208 (Locação de outros bens) com a verba de 10.000,00€;

• Rubrica 0102/020220 (Trabalhos especializados) com a verba de 180.000,00€;

• Rubrica 0102/03010302 (Juros — Empréstimos de Médio e longo Prazo) com a verba de

22.000,00€;

• PPI 1/2022 (Reparações e Beneficiações - Edifícios) — Rubrica 0102/07010203 (Reparação e

Beneficiação) com a verba de 20.000,00€;

• PP1 4/2022 (Material Informático) — Rubrica 0102/070107 (Equipamento de Informática) com a

verba de 45.000,00€;
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Reg. 2023,CMN,I,03,296 - 30-05-2023

(--(\
NAZARÉ

Por contrapartida:

MUNICÍPIO DA NAZARÉ
(3mar3 Municipal

INFORMAÇÃO

• Rubrica 0102/02010201 (Gasolina) com a verba de 5.000,00€;

• Rubrica 0102/02010202 (Gasóleo) com a verba de 5.000,00€;

• Rubrica 0102/02010302 (Gás) com a verba de 66.000,00€;

• Rubrica 0102/020201 (Encargos das Instalações) com a verba de 16.000,00€;

• PAM 18/2023 (Nazaré Tow In Challenge) — Rubrica 0102/040102 (Transferências para entidades

Privadas) com a verba de 50.000,00€;

• PAM 20/2023 (Nazaré Qualifica — Transferências) — Rubrica 0102/05010101 (Empresas Públicas

Municipais e Intermunicipais) com a verba de 70.000,00€;

• PPI 26/2022 (Reservatório do Camarção) — Rubrica 0102/07010413 (outras construções

diversas) com a verba de 27.000,00€;

• PPI 75/2016 (Reabil i tação da praça Sousa Oliveira) — Rubrica 0102/07030301 (Viadutos,

Arruamentos e Obras Complementares) com a verba de 38.000,00€;

Portanto, a 92 Alteração ao Orçamento da Despesa, 62 Alteração ao Plano de Atividades Municipal e 62

Alteração ao Plano Plurianual  de Invest imentos, para o ano de 2023, total iza um montante de

277.000,00€ (duzentos e setenta e sete mil euros), conforme documentos que se anexam.

É tudo o que me cumpre informar

À consideração superior,

30-05-2023

Lara Taveira

b5;tâC`..-4
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92ALTERAÇÃO PERMUTATIVA
AO ORÇAMENTO DA DESPESA

2023



ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA Pág. : 1

Município da Nazaré

,D42

D6

ALTERAÇÃO NÚMERO 10 ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO ORÇAMENTO DA DESPESA NÚMERO 9 DO ANO CONTABILISTICO DE 2023 DATA DE APROVAÇÃO (ORÇAMENTO DO ANO : 2023 )

Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar : S

Rubricas Designação

[1)

Tipo

[2)

Dotações
iniciais

[31

3.726.600,00

3.726.600,00

3.726.600,00

3.726.600,00

681.600,00

681.600,00

30.000,00

75.000,00

576.600,00

3.045.000,00

1.220.000,00

72.000,00

1.753.000,00

11.000,00

11.000,00

11.000,00

11.000,00

11.000,00

11.000,00

11.000,00

455.455,00

75.001,00

75.001,00

75.001,00

75.001,00

75.001,00

75.001,00

75.001,00

380.454,00

380.454,00

380.454,00

380.454,00

380.454,00

380.454,00

380.454,00

3.570.956,00

3.570.956,00

3.570.956,00

4.193.055,00

Alterações Orçamentais

Considerar os anos seguintes : Euros

Inscr./reforços Dim./anulações Créditos espec.
141 [51 [6]

D2 Aquisição de bens e serviços
01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA
0102 CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS

MUNICIPAIS

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0201 AQUISIÇÃO DE BENS
020102 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
02010201 Gasolina

02010202 Gasóleo
02010203 GÁS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020201 ENCARGOS DAS INSTALAÇÕES
020208 LOCAÇÃO DE OUTROS BENS ,

020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS

D3 Juros e outros encargos

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA
0103 OPERAÇÕES FINANCEIRAS

03 JUROS E OUTROS ENCARGOS

0301 JUROS DA DÍVIDA PÚBLICA
030103 SOCIEDADES FINANCEIRAS- BANCOS E

OUTRAS INSTITUIÇ
03010302 Empréstimos de Médio e Longo Prazos

D4 Transferências e subsídios
correntes

D41 Transferências correntes
D414 Outras

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA
0102 CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS

MUNICIPAIS

04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
0401 SOCIEDADES E QUASE -SOCIEDADES NÃO

FINANCEIRAS

040102 PRIVADAS

Subsídios Correntes

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA
0102 CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS

MUNICIPAIS

05 SUBSÍDIOS
0501 SOCIEDADES B QUASE -SOCIEDADES NÃO

FINANCEIRAS

050101 PÚBLICAS
05010101 Empresas Públicas Municipais e

intermunicipais

Aquisição de bens de capital
01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA
0102 CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS

MUNICIPAIS

P

Total de Despesas Correntes

Total de Despesas de Capital

Total de Despesas Efetivas

Total de Despesas Não Efetivas

Total

190.000,00

190.000,00

190.000,00

190.000,00

190.000,00

10.000,00

180.000,00

22.000,00

22.000,00

22.000,00

22.000,00

22.000,00

22.000,00

22.000,00

65.000,00

65.00030

65.000,00

212.000,00

92.000,00 I

92.000,00

92.000,00

92.000,00

76.000,00

76.000,00

5.000,00

5.000,00

66.000,00

16.000,00

16.000,00

120.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

70.000,00

70.000,00

70.000,00

70.000,00

70.000,00

70.000,00

70.000,00

65.000,00

65.000,00

65.000,00

212.000,00

Dotações
corrigidas

[7].[3]+ [4]

+15)+161

Observações

[81

3.824.608,00

3.824.600,00

3.824.600,00

3.824.600,00

605.600,00

605.600,00

25.000,00

70.000,00

510.600,00

3.219.000,00

1.204.000,00

82.000,00

1.933.000,00

33.000,00

33.000,00

33.000,00

33.000,00

33.000,00

33.000,00

33.000,00

335.455,00

25.001,00

25.001,00

25.001,00

25.001,00

25.001,00

25.001,00

25.001,00

310.454,00

310.454,00

310.454,00

310.454,00

310.454,00

310.454,00

310.454,00

3.570.956,00

3.570.956,00

3.570.956,00

4.193.055,00

4.193.055,00 212.000,00 212.000,00

4.193.055,00 212.000,00 212:000,00

4.193.055,00

4.193.055,00

(i) NOTAS:

(2) Tipo - campo de identif.

do tipo de alteração:
P se alteração permutativa
M se alteração modificativa



ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA Pág. : 2
Município da Nazaré

ALTERAÇÃO NÚMERO 10 ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO ORÇAMENTO DA DESPESA NÚMERO 9 DO ANO CONTABILISTICO DE 2023 DATA DE APROVAÇÃO (ORÇAMENTO DO ANO : 2023 )

Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar : 5

Rubricas Designação

111

Tipo

12)

07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL
0701 INVESTIMENTOS

070102 HABITAÇÕES
07010203 Reparação e Beneficiação
070104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS
07010413 Outros

070107 EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA
0703 BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO
070303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E

INFRAESTRUTURAS

07030301 VIADUTOS ARRUAMENTOS E OBRAS

COMPLEMENTARES

Dotações
iniciais

Alterações Orçamentais

,Inscrireforços
[3] (41

3.570.956,00

2.829.901,00

545.785,00

545.785,00

2.044.116,00

2.044.116,00

240.000,00

741.055,00

741.055,00

741.055,00

Dim./anulaçoes'Créditos espec.

[51 i (6]

65.000,00

65.000,00

20.000,00

20.000,00

45.000,00

65.000,00

27.000,00

27.000,00

27.000,00

38.000,00

38.000,00

38.000,00

Considerar os anos seguintes : Euros

Dotações
corrigidas

(7).(3)+(4)

+(5)+(6)
— — —
3.570.956,00

2.867.901,00

565.785,00

565.785,00

2.017.116,00

2.017.116,00

285.000,00

703.055,00

703.055,00

703.055,00

Total de Despesas Correntes 4.193.055,00 212.000,00 212.000,00

Total de Despesas de Capital 3.570.956,00 65.000,00 65.000,00

Total de Despesas Efetivas 7.764.011,00 277.000,00 277.000,00

Total de Despesas Não Efetivas

Total 7.764.011,00 277.000,00 277.000,00

4.193.055,00

3.570.956,00

7.764.011,00

7.764.011,00

Observações

181

(i) NOTAS:

(2) Tipo - campo de identif.

do tipo de alteração:
P se alteração permutativa
M se alteração modificativa



62ALTERAÇÃO PERMUTATIVA
AO PLANO DE ATIVIDADES

MUNICIPAL

2023



ALTERAÇÕES AO PLANO PLURIANUAL
Município da Nazaré

Pág. : 1
Ano : 2023

ALTERAÇÃO NUMERO : 10 ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO PLANO DE ACTIVIDADES NUMERO 6 DO ANO CONTABILISTICO DE 2023 DATA DE APROVAÇÃO

Identificação do Objetivo : CLASSIFICADOR FUNCIONAL Tipo de Plano : PLANO ATIVIDADES MUNICIPAL Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA/ECONÓMICA Euros

Objetivo

[1]

Número do projeto

Código Ano Tipo Número
[2]

Descrição Classificação Datas

Designação do projeto
131

Inicio

141

2.
2.5.
2.5.2.
2.5.2.
4.
4.2.

4.2.

02 2023 A 18

01 2023 A 20

Funções sociais
Servicos culturais, recreativos e religiosos
Desporto, recreio e lazer
Nazaré Tow In Challenge
Outras funções
Transferências entre administrações
Nazaré Qualifica - Transferências

0102/040102

0102/05010101

2023/01/02

2023/01/02
1 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Fim

[5]

2023/12/31

2023/12/31

Total :

2023

Pagamentos

Períodos seguintes

Cot. atual Dot. corrigida

17]

50.000,00
50.000,00
50.000,00

50.000,00
380.453,00
380.453,00

380.453,00

430.453,00

2024
[81

2025
19]

2026
1101

2027
[11]

Outros
[12]

(+/-1

1131 = 171 - 161

310.453,00'
310.453,00
310.453,001

-50.000,00
-50.000,00
-50.000,00
-50.000,00
-70.000,00
-70.000,00
-70.000,00

310.453,00 -123.000,00

Em de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ de Aprovada em reunião de

O Presidente da Casara,

Os Vereadores:



62ALTERAÇÃO PERMUTATIVA
AO PLANO PLURIANUAL DE

INSVESTIMENTOS

2023



ALTERAÇÕES AO PLANO PLURIANUAL
Município da Nazaré

Pág. : 1
Ano : 2023

ALTERAÇÃO NUMERO 10 ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO PLANO DE INVESTIMENTOS NÚMERO 6 DO ANO CONTABILISTICO DE 2023 DATA D8 APROVAÇÃO

Identificação do Objetivo : CLASSIFICADOR FUNCIONAL Tipo de Plano

Objetivo 1 Número do projeto

[1]

1 .
1 .1 .
1 .1 .1 .
1 .1 .1 .
1 .1 .1 .
2.
2 .4 .
2 .4 .4 .
2 .4 .4 .
3 .
3 .3 .
3 .3 .1 .
3 .3 .1 .

Código Ano Tipo Número
[2]

01 2022 I 1
01 2022 I 4

01 2022 I 26

20 2016 I 75

Descrição

: PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS

Classificação

Designação do projeto
[31

Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA/ECONÓMICA Euros

Datas Pagamentos

1 Inicio Fim

[4] (51

2023 Períodos seguintes

Dot. atual

(61

Punções gerais
Serviços gerais de administração pública
Administracao geral
Reparações e beneficiações
Material Informático
Funções sociais
Habitação e servicos colectivos
Abastecimento de Água
Reservatório do Camarção
Funções económicas
Transportes e comunicações
Transportes rodoviários
Reabilitação da Praça Sousa Oliveira

0102/07010203
0102/070107

0102/07010413

0102/07030301

2022/01/01
2022/01/01

2022/01/01

2016/01/01

2027/12/31
2027/12/31

2024/12/31

2024/12/31

Total :

285.000,00

285.000,00
285.000,00
45.000,00
240.000,00
825.545,00
825.545,00
825.545,00

825.545,00
38.075,00
38.075,00

38.075,001
38.075,001

1.148.620,00

Dot. corrigida

[71

350.000,00

350.000,00
350.000,00
65.000,00
285.000,00
798.545,00

798.545,00
798.545,00
798.545,00

75,00
75,00
75,00

75,00

1.148.620,00

2024

(81
2025

(91

2026

(101
2027

111]
Outros
[121

Modificação
(+1-)

1131 = 171 - [6]

65.000,0-01

65.000,00
65.000,00
20.000,001
45.000,00
-27.000,00

-27.000,00
-27.000,001
-27.000,00

-38.000,00
-38.000,00

-38.000,00
-38.000,00

Em de de

O Presidente da Casara,

Aprovada em reunião de

Os Vereadores:



Reg. 2023,CMN,I,21,443 - 23-05-2023

- !! INFORMAÇÃO N.Q: 443/DAF-SAC/2023 ;
1ASSUNTO: Aquisição de Bens — Servidor ! N1PG: 7685/23

i: Informático (Datacenter) - Informação de Abertura ! DATA: 2023/05/23

DESPACHO: 1 CHEFE DE DIVISÃO:

Concordo.
24-05-2023

:;.,C;;•1_ _

Walte.r." Mame; Cavaleiro.Chicriarra,Or.

Pre•We.,Ãe4ja Cama; a tVkirsif..,era, a Nazare

À consideração superior
23-05-2023

'Helena= Poi,x

á F n a r ôt

REGISTOS CONTABIUSTICOS

Exma. Senhora Chefe, da Divisão Administrativa Financeira,

Considerando o cumprimento de instruções superiores;

Considerando a solicitação do técnico afeto ao Gabinete de Tecnologias da Informação e
Multimédia, Eng. Tiago Santos, no sentido de renovar o servidor informático da Câmara
Municipal da Nazaré (DataCented, pois, o que se encontra ao serviço se encontra desatualizado
e obsoleto;

Conforme deliberação em reunião de Câmara do dia 22/05/2023, e conforme instruções do
Eng. Tiago Santos, torna-se necessária proceder à Abertura de Procedimento de Aquisição de
Bens — Servidor Informático (Datacenter) da Câmara Municipal da Nazaré.
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Reg. 2023,CMN,I,21,443 - 23-05-2023

MUNICIPIO DA NAZARÉ
Cãmat a Municipal

1. Decisão de escolha do procedimento
Assim, e para efeitos de prévia cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar, o
respetivo preço contratual não deverá exceder os 197.600,00€ (cento e noventa e sete mil e
seiscentos euros) - montante que, acrescido do IVA à taxa de 23%, deverá ser assegurado pelo
orçamento do corrente ano.

Ao valor estimado correspondera o preço base.

De acordo com o art.2 38 do CCP, a escolha do procedimento cabe ao órgão com competência
para a decisão de contratar.

Tendo em consideração o objeto do contrato, o benefício económico que o adjudicatário
obterá com a execução do contrato, não será superior ao preço da contraprestação, preço esse
a pagar pelo município enquanto entidade adjudicante.

Nos termos da regra geral de escolha do procedimento prevista no art.º 18º do CCP, e do valor
máximo do beneficio económico que pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução do
contrato a celebrar de acordo com os limites ao valor do contrato constantes do art.2 20, n.º 1,
alínea b) do CCP, propõe-se a adoção de um concurso público.

2. Nomeação de Júri e Delegação de Competências

De acordo com o n.º 1 do art.2 67º do CCP, cabe ao órgão competente para a decisão de
contratar, a nomeação dos elementos do júri, propondo-se que o mesmo seja composto pelos
seguintes elementos:

São eles:

- Manuel António Águeda Sequeira;

- Helena Isabel Custódio Pisco Pola Piló;

- Tiago Ferreira Macatrão Grilo Santos.

Membros Suplentes:

- Lara Alexandra Conde Taveira Carreira;

- Humberto José Codinha Santos.
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Reg. 2023,CMN,I,21,443 - 23-05-2023

•
f\ A7A p

3. Negociações
Não haverá lugar a negociações.

MUNICIPIO DA NAZA •
C:In-iat à Municipal

\
, t '

4. Redução do Contrato a escrito e Publicação
De acordo com o art.º. 942 do Código dos Contratos Públicos (CCP), é exigível a redução do
contrato a escrito.

Segundo o artigo 127.2, a adjudicação/contrato deverá ser publicado no site

http://www.base.gov.pt, sob pena de ineficácia do contrato, nomeadamente para efeitos de
pagamentos.

5. Aprovação das peças do procedimento
São peças deste procedimento o Caderno de Encargos e o Convite, as quais têm de ser
aprovadas pelo órgão com competência para a decisão de contratar. — Cfr. art.º 402,  n.º 1,
alínea a) e n.º 2 do CCP.

Na e!aboração das peças procedimentais foram observadas as disposições legais aplicáveis. —
Cfr. art.ºs 422 e 1152, ambos do CCP.

Em anexo: Caderno de Encargos e Programa de Concurso.

À consideração superior,

A Técnica Superior

23-05-2023

LdiAra

"re criz
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Reg. 2023,CMN,1,04,161 - 24-05-2023

i

• r ::\ • NAZARÉ

ASSUNTO: Empreitada de: "Reparações e
beneficiações — Remodelação dos balneários Norte
de apoio à praia"

CE - 0102/07010203 Proj.: 1/2022

DESPACHO:
Concordo.

25-05-2023

f.11,tnut.1 t ,n a l r a ro a kth a ts o ,
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INFORMAÇÃO N.2: 161/DOMA-INFRA/2023
NIPG: 8414/23•
DATA: 2023/05/24

Exmo. Sr. Presidente, Concordo com o exposto.
À consideração superior.

25-05-2023

EngE .

Exmo. Senhor(a) [Chefe de Divisao],

Considerando a necessidade de adaptação dos sanitários/balneários de apoio à praia a pessoas

com mobilidade reduzida, submete-se à consideração superior a presente proposta que visa o

seguinte:

1. Escolha do tipo de procedimento:

Em cumprimento da alínea d) do artigo 19.2 do Código dos Contratos Públicos, alterado e

republicado pelo Decreto -Lei n2 111-8/2017, de 31/08, solicita-se autorização para aplicação do

procedimento de ajuste direto.
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Reg. 2023,CMN,I,04,161 - 24-05-2023

NIA7AP E MUNICIPIO DA NAZARÉ
; rnara Municipal

INPQRmAc;Ào

O preço base estabelecido, conforme mencionado no caderno de encargos, é de 15.900 €,

acrescido de IVA à taxa de 6% (954 €) perfazendo o total de 16.854 €, tendo sido apurado por

consulta preliminar à firma a convidar, e enquadra-se dentro dos limites previstos para o

procedimento proposto. De acordo com a Lei n2 8/2012, de 21/02, e Decreto -Lei n2 127/2012, de

21/06, deverá o Sector de Contabilidade assegurar a assunção da despesa.

2. Escolha das entidades a convidar:

De acordo com o estabelecido no artigo 113.2 do Código dos Contratos Públicos, será convidada a

apresentar proposta a firma Ideias Regulares, Lda. (NIF 515379891).

3. Havendo apenas lugar ao convite para apresentação de proposta a uma firma, propõe-se

que seja a signatária a efetuar a análise da mesma, bem como a elaborar a proposta de

adjudicação.

4. Aprovação das peças de procedimento:

Em anexo junta-se CONVITE e CADERNO DE ENCARGOS para aprovação.

24-05-2023
A Coordenadora Técnica

m," -53t slva
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a a

Ca ls frIZATO DE ARRENDAMENTO

P AR A ESTACIONAMENTO DE 'VEÍCULOS

Entre  os  aba ixo a s s inados :

P RIMEIROS 011TORQATPITS:

»PÊS DIAS, £D.A.,

Concefflo de Oe ira s , COM 0 m a tric u la d a n a

. / Come rcia l - de  Alma da , com o me s mo

p o r INÊS DA.  S ILVA DIAS ,

zy2,
02 4  fe v e r e ir o  4  2 0 2 8 , COM  0 ..TaF 256.937.257, que  outorga  na

qua lida de  de  Ge re nte  da  S oc ie da de  por Quota s  s upra  re fe re nc ia da , nos

1187-6859, dis _ponivefem www..porta rdaempres a:pt, que  a rquivo. .........

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - E .............................................................. . . . . .

54..«154. DO ROSÁRIO TIRES DT C4RVAC91-0  P lIG 5-4 -

201,



Agos to de  2031, com o Nly 121.703.320, na  q -ua lida de  de LOCADORES,

adiante designados de PRIMEIROS OUTORGAMES. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

E

SEGIITIDO 011TORq.A.TITE: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

M UNICÍPIO V. NAZARÉ,

54, Ap a rta d o  3 1 , 2450-951 re pre s e n ta da  por

'WALTER .M.AMLIEL CAVALEIRO C3-£1-C3-C4PJRO, com

outorga ndo de

0

LOCATÁRIO e  a dia nte

des ignado como SETILTPDO 011T02 4JrEE. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

-ndo que :

-

M2,

ta l-

presente contrato. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -



6) P or de s pa cho _profe rido  ye lb Senhor da

c e b r a r con tra to de a rre nda me nto com os P RIMEIROS

pre s e nte  CONTRAI-

CLu s id a a

(Objeto  e  fim)

1- OS PRIMEIRDS 011TORGAMIES dliD de  arrendamento ao SEG11.1V930

a ) d o  p re s e n te  co n tra to , d o ra va n te  d e s ig n a d o  a b re via d a me n te  p o r

a iu s u ra . 2.a

(Duração)
.1-O a rre nda me nto produz e fe itos  a  pa rtir do dia . 01 ciTe fu n fw á 2023

cel- 3 (três) anos, - de

te rmos  pre vis tos na. Lei em vigor; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

o  p ra z o a n te rio r, o SEG1.1.M90

-0 R ~ E S



ine re nte s  a o s e u us o norma l-e prudente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Ca us ura 3."

1 A re n d a  a n u a l- 12.000,00 (doz e  mit' e uros ), s e ndo pa ga  e m

.

2 -

Lo

011TORGA.MES, com os seguintes ISAJVS: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a ) - Pirç0.0269.0756.0020.3142356.43 - BmkricraPPER, Rrcys'Wryq-- -

3

b) - PT5o.o035.0082.0000.98.2,4200.37 - C AIXA VE

do Rosario Pires de Carvalho Pugh). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

.................... . . . . .

- do

Ckius ula  4.a

de



(licenças ou autorizações necessárias)
Compete ao SEGUNDO OUTORGANTE obter todas as licenças ou

autorizações necessárias para o cumprimento das obrigações assumidas
neste contrato. .................................................................................................

Causura 6.4

( Obras 4 a4quação)
1 - As obras e melhoramentos de acquação a realizar no prédio e que
sejam necessárias _para o fim a que se rústína o arrendado, são da
exclusiva responsabilidade do SEGUlTDO OuToR.G..qINTE que suportará
os seus custos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 - ias obras rú adequação, que consistem em corocação de
camada c& "tout venant mínima c& 0,4 m", só poc&rão iniciar-se c&poís
da assinatura do presente contrato; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3  -  S e m  p r e j u í z o  c l d i s p o s t o  n o  n ú m e r o  a n t e r i o r ,  o  S E G U . N D O

O U T O R G A N T E deve submeter à autorização dos P R I M E I R O S , outras

obras que _pretenda realizar no prédio, consíderando-se as mesmas
autorizadas, caso não seja dado resposta no yrazo de _(:) ( trinta ) dias, a
c o n t a r  d a  d a t a  c & r e c e b i me n t o  p o r  c a d a  u m d o s P R I M E I R O S

O U T O R G A N T E S do _pedido que tem Le ser efetuado a estes, por escrito,

pelo ARREND.AT~O. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CaUtti ra, 7 a

(Obras 4 conservação e manutenção)
- São da responsabilidac& do S E G = 0  O U T O R G A N T E todos os

trabalhos de conservação e manutenção do _prédio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
2 - O  S E G U N D O 0217ROGANTE obriga-se a  conservar , a  proteger  e a

entregar aos P R I M E I R O S ,  o  q u e  a t u a ( m e n t e  s e encontra ím_pfantado na
totalidack do trrujvef io&ntífícado na alínea a) do consic&rando
c&signadamente, a eíra, o _poço e a estrutura que está em ruínas como

P á g i n a  5  d e  1 0



contrato. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 - O S EGUNDO 01.17-

C a u s u fa

a )  . N-

-

1 - O contra to ce s s a , nos  s e guinte s  ca s os : .........

a ) - P or a c ordo da s  pa rte s ; --

............ . . . . .

IO.a

As  _ p a rte s  _ p od e m,  a  q u a l-

contrato, definindo os seus efeitos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CaUSUra I I .a



(ResoCução e 4núncía_pe(as Primeiras Outorgantes)
direito cCe resoCução previsto nas 4mais causulas

4ste contra to, os PRI..1%4EIROS OUTORGANTES _pockm resoCver o

contrato, antes do termo do respetivo _prazo de duração ou da sua
renovação, com uma antecedência m í n i m a  4 120 dias sobre a  data  da

cessação contratuaC - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
denúncia,p o r venda do ímóveC a terceiros, o SEGUNDO

OUTORG..ANTE abdica da ocupa, ão a títuC de arrendamento, d e ve n 4

os P RIMEIROS OUTORGANTES notifica r o SEGUNDO, com a

antecedência mínima 4 120 d ia s, sobr e a  da ta  em que pr etenda  a

cessação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CCaurufa 12 ."

(Denúncíayeü) Seguru;G) Outorgante)
1 2 m e s e s  4  d u r a ç ã o  e f e t i v a  d o  c o n t r a t o ,  o  S E G U N D O

d enuncia-a) ,  ind épen4ntemente  4 qualquer
justíficaç ao, mediante comunicação aos PRIMEIROS OUTORGANTES

com antecedência não inferior a. (io dias sobre a data em que pretenda a

cessação, produzindo essa.  4núncía efei tos no f inar 4 um mês de
calendário gregoríano. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Causura. 13.°
(Resofução)

QuaCquer  da .s. par tes _pode resorver  o contra to, nos termos gera is 4

direito, com base em incumprimento da outra parte. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Crdusula 14."

(Oposição à renovação)
1 - OS PRIMEIROS OUTORGANTES _podem impedir a renovação do
contrato mediante comunicação escrita. ao SEGUNDO OUTORGAJklTE,
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com 120

......................................................................

2 - O SEG1dYVT0

do te rmo do contra to  ou  da  s ua

S EGUNDO 0117ORGAMIE obriga do a o  p a g a me n to das rendas

CUu n d a

(Res pons ab it~s )
1 - o sEG/tvvvo ou'IORG49V7'T ga ra n te aos P RIMEIROS

2 - O S ETUNDO O'LITORGATITE re sponde  pe ta  cu(P a  ou pe fo ris co, nos

1

Cútusu&t. 16.a•
(Entrega)

1 - Co m o fim do pre s e nte  contra to , inde pe nde nte me nte  do  motivo, o

SE113\e130 011TORGAMIE obriga -s e a  re s t itu ir  a o s P RIMEIROS

O'LITORGATITES  o a rre nda do, no

te nha re a liz a d o  _ p a ra  o  e s ta c io n a me n to , fic a n d o  s o b  a

re s pons a bilida de  Lo S EGIINDO o pa ga me nto de  toda s  a s  de s pe s a s  e  os

.......



1.

2 - COM o fim do pre s e nte  contra to, inde pe n4nte me nte  do motivo, o

S TG`LINDO 011TORG4ME obriga -s e  a  re tira r d2 s o&), a  ca ma da  4

c a s o  dos  P R IMEIR O S  O UTO R G ANTES q u e re re m a  re tira d a  4 s s a

camada e  o comunicarem ao

Ca lUlta  17 a

(Comunicações)

indica dos , e xce to, s e  a uma  da s  pa rte s  tive r comunica do, por e s crito,

Ca u s u & 18a

(Direito cte Preferência)

N o caso dos P REVIEIROS  011T0RG2N7ES p re te n 4 re m a lie n a r o

O SEGUNDO 01.1TORG.A.Trri

Ca llS 11fil 19 .a

(LegísCação apCícáve0

s e ndo uma  pa ra  ca da  um Los P RIMEIROS  OVTORGANTES e  o u tra
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P fo s  P R IME IR O S  O U T O R G = E S ,

Socteda4 Inês Vias, Lda,

i t Gerente,

S;kvok Das

Inês yítipa da Sífva Dias

Marta db Rosário Pires Carvalho Pilah

1 ' . (0  MUNI CÍ P I O DA NAZARÉ

O PresícQnte da Câmara,

Lt-


